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O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela condução do Processo Seletivo Simplificado com vistas à contratação temporária e

formação de cadastro reserva de tutores a distância do Programa Universidade Aberta do Brasil  - UAB, junto ao IFPB, para atuarem no

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica - DocentEPT, na modalidade a distância. 

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- Anr a fel  de Souza  Ba r bos a  (doc ente, SI APE 1 9 9 5 2 4 3- Anr a fel  de Souza  Ba r bos a  (doc ente, SI APE 1 9 9 5 2 4 3 ))

- Ana  Lígi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )- Ana  Lígi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )

- Cr i s ti a no Ca br a l  Sa ntos  (téc ni c o de l a bor a tór i o á r ea , SI APE 2 3 3 2 5 9 7- Cr i s ti a no Ca br a l  Sa ntos  (téc ni c o de l a bor a tór i o á r ea , SI APE 2 3 3 2 5 9 7 ))

- Ha mi l ton Ma tos  Ca r dos o Júni or  (téc ni c o em a s s untos  educ a c i ona i s , SI APE 1 4 1 1 3 8 9 )- Ha mi l ton Ma tos  Ca r dos o Júni or  (téc ni c o em a s s untos  educ a c i ona i s , SI APE 1 4 1 1 3 8 9 )

- Li l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új o (a s s i s tente de a l uno, SI APE 2 1 2 6 4 9 0- Li l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új o (a s s i s tente de a l uno, SI APE 2 1 2 6 4 9 0 ))

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.
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